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so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diploma, 
ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no respectivo 
conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
 ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA – SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 017/58/2023, PROCESSO Nº 
136.00136990/2023-09

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Rubens de Faria e Souza, da cidade de 
Sorocaba, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONO-
GRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de 
Inscrições, publicado no DOE de 23/11/2023, seção III, páginas 
198 a 200, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Nutrição e Dietética Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado))

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: de 05/02/2024 a 16/02/2024.

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): de 19/02/2024 a 01/03/2024.

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): de 26/02/2024 
a 08/03/2024.

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
de 11/03/2024 a 22/03/2024.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: de 25/03/2024 a 05/04/2024.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA – SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 017/59/2023, PROCESSO Nº 
136.00136992/2023-90

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Rubens de Faria e Souza, da cidade de 
Sorocaba, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONO-
GRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de 
Inscrições, publicado no DOE de 23/11/2023, seção III, páginas 
200 a 202, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – Matemática (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Química Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: de 05/02/2024 a 16/02/2024.

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): de 19/02/2024 a 01/03/2024.

D. Período provável para publicação dos atos relativos a afe-
rição da veracidade da autodeclaração e convocação para a Prova 
de Métodos Pedagógicos (se houver): de 26/02/2024 a 08/03/2024.

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
de 11/03/2024 a 22/03/2024.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: de 25/03/2024 a 05/04/2024.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA – SOROCABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 017/60/2023, PROCESSO Nº 
136.00138538/2023-73

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Rubens de Faria e Souza, da cidade de 
Sorocaba, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONO-

– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 277/01/2024 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 0,125 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 85 

– Arte(s) (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Adminis-
tração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)):

Arte (LP); Arte(s) com Habilitação em Artes Visuais (LP); 
Arte(s) com Habilitação em Artes Cênicas (LP); Arte(s) com 
Habilitação em Artes Plásticas (LP); Arte(s) com Habilitação 
em Dança(LP); Arte(s) com Habilitação em Design (LP); Arte(s) 
com Habilitação em Música(LP); Arte(s) com Habilitação em 
Teatro (LP); Arte–Educação (LP); Artes (LP); Artes Cênicas (LP); 
Artes Plásticas (LP); Artes Visuais (LP); Dança (LP); Design (LP); 
Educação Artística (LP); Educação Artística com Habilitação em 
Artes Cênicas (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes 
Plásticas (LP); Educação Artística com Habilitação em Artes 
Visuais (LP); Educação Artística com Habilitação em Dança (LP); 
Educação Artística com Habilitação em Desenho (LP); Educação 
Artística com Habilitação em Música (LP); Educação Artística 
com Habilitação em Plásticas (LP); Educação Artística com 
Habilitação em Teatro (LP); Educação Musical (LP); Linguagens e 
Códigos – Arte (LP); Música (LP); Teatro (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e277adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 277/01/2024.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 31/01/2024 à 
14/02/2024

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 16/02/2024 à 27/02/2024

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 20/02/2024 à 12/03/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 22/02/2024 à 
14/03/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
23/02/2024 à 15/03/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 27/02/2024 à 19/03/2024
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/07599

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 7105 – LÍNGUA PORTUGUESA (BNCC/ 
ETIM / MTEC / AMS / EM COM ÊNFASES)(Química Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMINO – AMPARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 067/27/2023 – PROCESSO Nº 
136.00111409/2023–38

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO BELARMI-
NO, da cidade de AMPARO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 4178 
– ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA MULHER E DA CRIANÇA II (Enfer-
magem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO ARY DE CAMAR-

GO PEDROSO – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 193/26/2023 – PROCESSO Nº 
136.00057250/2023–07

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
ARY DE CAMARGO PEDROSO, da cidade de PIRACICABA, no 
uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 
1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), e considerando a não ocorrência de candi-
datos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA 
o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5227 – INTERNET, PROTOCOLOS E SEGURANÇA DE SISTEMAS 
DA INFORMAÇÃO(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 

– SÃO VICENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 194/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00098998/2023–51

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH 
CARDOSO, da cidade de SÃO VICENTE, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5062 – RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL(Recursos 
Humanos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 096/81/2023 – PROCESSO Nº 
136.00120577/2023–14

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREI-
RA ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5035 – BANCO DE DADOS II(Desenvolvimento de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00122272/2023–47

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a não 
ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os ausen-
tes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 6429 – PRODUÇÕES GASTRONÔMICAS(Gastronomia).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STORANI – JUNDIAÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 042/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00122276/2023–25

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL BENEDITO STO-
RANI, da cidade de JUNDIAÍ, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando 
a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/
ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 6424 – TÉCNICAS GASTRONÔMICAS 
I(Gastronomia).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI – 

CAPÃO BONITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 124/12/2023 – PROCESSO Nº 
136.00134722/2023–44

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 
CHARURI, da cidade de CAPÃO BONITO, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5177 – ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 9 Horas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI – 

CAPÃO BONITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 124/14/2023 – PROCESSO Nº 
136.00134728/2023–11

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 
CHARURI, da cidade de CAPÃO BONITO, no uso das atribuições 

4/ LUCAS SAVIO GOMES / 468100416 / 39025972837 / 
17,50

8/ IOLANDA DOS SANTOS FARIAS / 3571735–1 / 
10482793406 / 8,00

9/ ANTONIO LUIZ CARMO SANTOS / 195196260 / 
12739009879 / 8,00

1/ DEIVID CAETANO RIBEIRO / 500199012 / 44541895870 / 6,00
11/ FABIO BATISTA / 273675114 / 26795934802 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/14258314/06311961881/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/308986507/30729267865/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

10/6798151–3/06306059806/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

12/93282771/10021458804/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI – 

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 287/16/2023 – PROCESSO Nº 
287/16/2023

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS 
MARGUTTI, da cidade de SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos 
ao deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de 
Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7106 – Língua Inglesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM com 

Ênfases) (Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 
da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

3/ ERICA APARECIDA SANTOS TEIXEIRA DE ALMEIDA / 
274737991 / 29535233831 / 55

1/ VALQUIRIA APARECIDA FRANCISCO DE LIMA / 
128140227 / 25187882805 / 47,5

5/ HENRIQUE ALVES MALAQUIAS / 480134078 / 
40556927818 / 31,5

6/ REGIANI BEATRIZ MINELLI CANTOIA / 248608678 / 
17762445838 / 20,5

 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/504603759/47521976851/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/224433210/11104529858/Não atender aos requisitos 

de titulação;
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 057/01/2023 – PROCESSO Nº 
136.00023571/2023–08

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio artigo 4º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
na área de atuação Agrícola.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 057/02/2023 – PROCESSO Nº 
136.00023583/2023–24

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio artigo 4º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
na área de atuação Informática.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 

SANTOS – SÃO SIMAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 057/03/2023 – PROCESSO Nº 
136.00023585/2023–13

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio artigo 4º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
na área de atuação Química.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 222/01/2023 – PROCESSO Nº 
136.00090121/2023–12

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 
cidade de COTIA, no uso das atribuições e competências confe-
ridas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de 
julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado na área de atuação Informática.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH CARDOSO 

– SÃO VICENTE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 194/20/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/11273

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
29/01/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTORA RUTH 
CARDOSO, da cidade de SÃO VICENTE, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 5417 – PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTI-
NAS ADMINISTRATIVAS(Administração).

*

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6560 – Relações Jurídicas do Trabalho (Recursos Humanos)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
6/ AILTON MACEDO DE LIMA / 6660611 –1 / 72026332800 

/ 26,50
7/ VALÉRIA KEMP GALDINO / 191507258 / 11470663880 

/ 24
9/ MARIA CAROLINA CAVALCANTE DE OLIVEIRA / 

436258669 / 39629683857 / 22
11/ KATHRYN ALINE DE OLIVEIRA BARBOSA / 45503035/2 

/ 39679831884 / 17
5/ SILVIA HELENA SANTOS SOARES / 324811135 / 

29288166823 / 16,25
8/ JOÃO BAPTISTA ANDRADE PAULA NETO / 487749042 / 

43825521842 / 16,00
12/ ALESSANDRA GOMES DE AMORIM ALMEIDA / 

667.722.060–1 / 09617828707 / 11,25
4/ GABRIELA CARVALHO PASSOS / 481416377 / 

40355920808 / 6,25
13/ TALLES DONOLA / 501585382 / 42819548806 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/464615173/39795269844/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
2/29175786–2/25628575852/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
3/536957368/38444204870/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/415612561/36859467819/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 228/44/2023 – PROCESSO Nº 
136.00070192/2023–07

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JARAGUÁ, da 
cidade de SÃO PAULO, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das 
inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – História (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 
da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

18/ VICTOR AMADEU SOLER / 43463132–2 / 35083556839 
/ 48,00

16/ BRENO FERRAZ LEAL FERREIRA / 27.979.154–9 / 
22082513858 / 47,50

5/ ANDRESSA MARIA VILLAR RAMOS / 66.378.229–6 / 
99599724968 / 43,00

19/ BÁRBARA LUSTOZA DA SILVA BORBA / 44072276–7 / 
34833254840 / 28,12

14/ LUCAS EVANGELISTA SANTOS DE SÃO JULIÃO / 
337218523 / 41898519811 / 24,00

7/ MESTRADO EM HISTÓRIA SOCIAL / 462747815 / 
39494611837 / 20,75

6/ KHYARA GABRIELLY MENDES FONTANINI / 12.941.462–6 
/ 09042285923 / 20,62

4/ ALEX TORRES DOS SANTOS / 3524444113 / 30072656816 
/ 18,50

2/ IRENICE VITOR MENDES / 527976702 / 45259128800 
/ 18,00

15/ CAIO TAVANO MARTINS FERREIRA / 392640867 / 
43309931803 / 15,62

1/ VICTOR GRINDLER / 37307786–5 / 39955782846 / 13,00
17/ FRANCISCO MUSATTI BRAGA / 38676259–4 / 

47423249866 / 12,75
20/ WILLIAM MUNIZ DE ALMEIDA / 43211948–6 / 

44200026899 / 12,12
8/ DAVI ANDRÉ TENÓRIO / 68146138X / 11387595466 / 

11,00
10/ PAULO CESAR VASCONCELOS GOMES JUNIOR / 

191136165 / 11675430845 / 8,50
21/ ÉRIKA LUANNA DA MOTA ALCÂNTARA / 1400001358 / 

07477316596 / 7,75
3/ DINEY RICARDO MORGANTI DO NASCIMENTO / 

374860877 / 48080132828 / 5,00
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
9/296811786/21793579822/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
11/32442274X/22016894822/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
12/185206840/05884775830/Preenchimento incorreto ou 

incompleto do formulário de inscrição ;
13/32 635 233–8/31899450807/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA ROBERTO MARI-

NHO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 253/13/2022 – PROCESSO Nº 
22127/2022

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já consi-
dera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a 
fórmula de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no 
Capítulo VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
383 – Física (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(Comunicação Visual Integrado ao Ensino Médio (ETIM) (*))
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
5/ LEONARDO RAMOS PEREIRA / 262570713 / 22383534889 

/ 30,00
6/ FRANCISCO / 303526270 / 27755259897 / 30,00
2/ JÚLIO CÉSAR PEREIRA / 340653449 / 06188956633 / 

18,25

GRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de 
Inscrições, publicado no DOE de 27/11/2023, seção III, páginas 
153 a 155, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Eletrônica Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: de 05/02/2024 a 16/02/2024.

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): de 19/02/2024 a 01/03/2024.

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): de 26/02/2024 
a 08/03/2024.

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
de 11/03/2024 a 22/03/2024.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: de 25/03/2024 a 05/04/2024.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

* 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO CHARURI – 

CAPÃO BONITO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 124/20/2023  – PROCESSO Nº 
136.00163777/2023–61

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR CELSO 
CHARURI, da cidade de CAPÃO BONITO, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
935 – Química (Base Nacional Comum)(Ensino Médio 

(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

4/ DÉBORAH MENEZES DE LIMA / 272166323 / 
11687470740 / 39

5/ MARIANE EMILIANA DA SILVA PEREIRA RIBEIRO / 
472699222 / 41398411841 / 24,48

3/ URBANO LUIZ MARQUES DE PAULA / 082183740 / 
01403302758 / 19,38

1/ BRUNO FERRARI / 430207955 / 35786113876 / 5
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/41071757–5/42756629898/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/339918421/27920421845/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE ABREU – 

BAURU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 135/31/2023 – PROCESSO Nº 
136.00139257/2023–98

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL RODRIGUES DE 
ABREU, da cidade de BAURU, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados os resultados relativos ao deferimento/indeferi-
mento das inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5046 – Programação Web I (Desenvolvimento de Sistemas)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
5/ GLAUBER BALDERRAMAS / 409793930 / 31055715827 

/ 47,125
6/ PAULO SERGIO PEREIRA PINTO / 15511309–4 / 

09436323824 / 39,00
9/ MARCELO HENRIQUE FELIPE VALLIN / 456324604 / 

42179070870 / 33,00
3/ RAFAEL LOURENCO DA COSTA / 479289955 / 

38762853805 / 27,00
8/ FERNANDO CESAR GRACIANO / 477055047 / 

38549614807 / 25,00
7/ FILLIPE ALFREDO NEVES / 462493507 / 39372778893 

/ 22,875
2/ LUIS FILIPE GRAEL TINÓS / 55.216.974–2 / 47031253829 

/ 8,25 
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/415410290/41938762843/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/47.166.480–7/39271109813/Não atender aos requisitos 

de titulação;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATATUBA – CARA-

GUATATUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 213/10/2023 – PROCESSO Nº 
136.00135116/2023–46

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CARAGUATA-
TUBA, da cidade de CARAGUATATUBA, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial Circuns-
tanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.


